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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº___/2022

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE O PROGRAMA QUINTAL VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica instituído no município de Sete Lagoas o Programa Quintal Verde, em conformidade com a Lei 7.946/2010, que dispõe sobre a política e o conselho municipal de segurança alimentar e nutricional sustentável no município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. O programa trata de cultivo para consumo familiar ou venda em pequena escala. 
Art. 2°- O Programa Quintal Verde tem como objetivos:
I – incentivar o cultivo orgânico de hortaliças, leguminosas, ervas aromáticas e medicinais, frutas, grãos e outros;
II – o aproveitamento de espaços ociosos, horizontais ou verticais, nas residências, para que se tornem produtivos;
III – incentivar a melhoria da qualidade de vida, com hábitos e alimentação saudáveis;
IV – promover conscientização sobre preservação do meio ambiente.
Art. 3º- Para implementar o programa Quintal Verde, fica o município autorizado a realizar parcerias e convênios, com a finalidade de:
I – adquirir insumos, ferramentas e itens necessários ao cultivo;
II – para promover cursos e oficinas de capacitação dos cidadãos interessados na aprendizagem de cultivo orgânico;
III – promoção de palestras educativas sobre hábitos saudáveis e sustentabilidade.
Art. 4º - O município poderá disponibilizar o acesso a mudas de hortaliças, leguminosas, ervas aromáticas e medicinais, frutíferas, grãos e outros, através do Horto Municipal.
Art. 5º - Os cidadãos que aderirem o programa ficam comprometidos a manter a produção orgânica, sem a utilização de agrotóxicos.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 04 de novembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei visa incentivar hábitos de vida saudável e a sustentabilidade, com o aproveitamento de espaços ociosos, horizontais e verticais, para que se tornem produtivos, auxiliando no acesso a alimentos orgânicos. 
A política e o conselho municipal de segurança alimentar e nutricional sustentável está prevista no município através da Lei nº 7.946, de 07 de outubro de 2010. 
O Poder Público deve adotar medidas que venham a garantir segurança alimentar e nutricional, com acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, que não comprometa o acesso às demais necessidades básicas.
Através de programas, é possível capacitar as pessoas e aumentar o acesso a alimentos saudáveis, contribuindo diretamente para a saúde, nutrição sustentável e preservação do meio ambiente.
Neste sentido, por ser um projeto de grande relevância para o nosso município, conto com a colaboração dos nobres pares.

Sete Lagoas, 04 de novembro de 2022.
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